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PROJETO DE LEI 01-00248/2014 do Vereador Adilson Amadeu (PTB)  
“Autoriza o Poder Executivo a criar ações junto ao CET e DSV para garantia dos 
direitos da pessoa com deficiência elou mobilidade reduzida, na forma que 
especifica.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, através da Prefeitura Municipal de 
São Paulo, a criar meios de fiscalização com ações efetivas ao cumprimento das 
normas federais para o uso e ocupação de vagas demarcadas com o símbolo 
internacional de acessibilidade para estacionamento de veículos em locais públicos, 
ou privados de uso coletivo, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei Federal nº 9.503/97) e legislação pertinente ao assunto.  
Artigo 2º - Para a implementação das ações a que se refere o artigo 1º desta lei é 
obrigatória a fixação de placas nas vagas regulamentadas, com a finalidade 
exclusiva, e com o símbolo internacional de acessibilidade, sendo que as placas 
deverão ser afixadas em frente às vagas exclusivas, com boa visibilidade, estando 
pelo menos 1,20 metros de altura por 1,00 metro de comprimento, estando acima 
do nível do capo do veiculo, com os dizeres e informações especificas , 
demonstrando serem as mesmas exclusivas para pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida, conforme o Decreto Federal 5296/04, e que o desrespeito 
implicará em multa e o veiculo estará sujeito a guincho.  
PARÁGRAFO ÚNICO: as vagas a que se refere esta Lei deverão obrigatoriamente 
estar próximas ao acesso de circulação de pessoas e ou pedestres, de fácil 
manobra, bem como próximo à entrada principal dos locais onde se localizarem.  
Artigo 3º - A fiscalização e autuação deverão ficar a cargo da CET principalmente 
no que concerne a veículos estacionados sem o cartão DEFIS e o adesivo indicando 
que aquele veiculo transporta uma pessoa com deficiência.  
Artigo 4º - Demais regulamentações complementares, para o fiel cumprimento 
desta lei, serão editadas por Decreto do Poder Executivo, no prazo de 90(noventa ) 
dias contados de sua publicação.  
Artigo 5º - As despesas com a execução desta lei correrão a conta das dotações 
próprias do Orçamento, suplementadas se necessário.  
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor 30 dias após sua publicação. Às Comissões 
competentes.”  
 


